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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO ACERCA DA INCIDÊNCIA DA HIPÓTESE
LEGAL PREVISTA NO §3º  DO ART.  1.013  CPC/2015.
CONDIÇÕES  DE  IMEDIATO  JULGAMENTO.
AUSÊNCIA.  DÚVIDA SOBRE SE OS DOCUMENTOS
ESTÃO OU NÃO SUBMETIDOS ÀS RESTRIÇÕES DO
SIGILO.  OMISÃO  CONFIGURADA  TÃO  SOMENTE
PARA FINS  INTEGRATIVOS.  ACOLHIMENTO  DOS
ACLARATÓRIOS SEM EFEITOS INFRINGENTES. 

Inocorre  a  configuração  da  situação  de  julgamento
imediato,  por  haver  necessidade  de  aclarar  se  os
documentos  estão ou não submetidos às  restrições do
sigilo.

Embora o acórdão esteja omisso no tocante à justificativa
da  impossibilidade  de  apreciação  do  mérito  da
demanda,  essa  circunstância  fática  não  desencadeia
modificação  no  contexto  do  tema  decidido  por  este
Órgão  ad quem,  impondo o acolhimento dos embargos
de declaração tão somente nos efeitos integrativos.
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V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos
referenciados.

A C O R D A  a Egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em acolher  os
embargos de declaração sem efeitos infringentes.

R E L A T Ó R I O

Daniel Medeiros Stropp opõe embargos de declaração
contra acórdão de f. 1648/1653.

Aduz o embargante estar omisso o acórdão por ausência
de julgamento da questão na forma preconizada no §3º,  do art. 1.013, do
CPC/2015.

Pugna  pelo  acolhimento  dos  embargos  para  suprir  a
omissão,  e  julgar  o  mérito  da  demanda,  impondo  à  apresentação  dos
documentos que deixaram de ser exibidos.

A embargada assevera  não  estar  a  causa  madura  por
existir  documentos  que  são  submetidos  ao  sigilo,  pleiteando  o
desacolhimento do embargos de declaração,  pleiteando o desacolhimento
dos aclaratórios.

É o relatório.

VOTO

Exmo. Dr.  Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes) - Relator

A  discussão  veiculada  nos  embargos  versa  sobre  a
existência  de  omissão  no  tocante  aos  efeitos  do  §3º,  do  art.  1.013,  do
CPC/2015 ao caso concreto.

Este  Órgão  judicial  entendeu  no  acórdão  estar
caracterizada  a  nulidade  da  sentença  por  ausência  de  especificação  de
comando judicial certo, e essa circunstância impõe a solução da questão por
ocasião do julgamento, caso os fatos estejam devidamente demonstrados.
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In  casu,  vislumbro  inexistir  o  esgotamento  da  fase
probatória.

Isso  porque  a  demandada  alegou  estar  alguns
documentos  perseguidos  pelo  autor  submetidos  às  restrições  do  sigilo
garantidas na ordem jurídica vigente.

Denotam  os  elementos  insertos  na  relação  processual
que os documentos se relacionam à contabilidade da promovida, e não se
encontram  aclarados  os  fatos  concernentes  à  configuração  ou  não  da
existência de instrumentos sigilosos.

Portanto,  está  consubstanciada  a  omissão  no  acórdão,
por ter deixado este Órgão ad quem de se pronunciar acerca da incidência da
hipótese legal prevista no §3º, do art. 1.013 do CPC/2015.

No  entanto,  inexiste  possibilidade  de  solucionar  a
controvérsia da demanda neste momento, por haver necessidade de aclarar
se os documentos estão ou não submetidos às restrições do sigilo.

Diante  do  exposto, ACOLHO  OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO sem efeitos infringentes para integrar ao acórdão de f.
1648/1653 a impossibilidade de julgamento imediato da demanda pelas
razões expostas em epígrafe.

É o voto.

Presidiu a Sessão Ordinária desta Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 16 de agosto de 2016, conforme
certidão de julgamento de f. 1670, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides,  dele  participando,  além  deste  Relator,  o  Exmo.  Dr.  Carlos
Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio
da Cruz. Presente à sessão, o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador
de Justiça.

João Pessoa, 17 de julho de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
Relator/Juiz convocado
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